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Processo Adminlstrativc n" 001.0003272/2019

CONTRATO N° 149/2019.

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE UNIÃO-
Pi, ATRAVÉS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ DA
ROCHA FURTADO A EMPRESA JEAN CARLOS MORAES SILVA --
ME A PARA A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CONTRATANTE.

O município de UNÍÃO-PI, através do HOSPITAL, MUNICIPAL DR JOSÉ DA ROCHA
FURTADO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua São Paulo, S/N, Bairro São
Judas Tadeu, C.N.P.J. n° 18.438.308/00Ü1-13, neste ato representado pela Sr. NARCIZO DE
SOUSA chagas Diretor do Hospital, nesta cidade, portador(a) do CPF 500,089 353-
00. daqui por diante designado contratante e do outro lado à empresa jean cãrlos moraes
S:lVA -ME , CNPJ , 07.4G8.613/Ü001-72, sedlario a Rua BARROSO n°762, Bairro centro/Sul
Teresina-Pi, denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e
celebram, por torça do presente instrumento, contrato administrativo para a manutenção de
eqiiipaniento íiospitaíares , observadas as especificações e demais exigências previstas no
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, formalizada nos autos do Processo
Adminisiiativo n° 001 .0003272/2019,com fundamento no arí. 24. inciso II da Lei n*^ 8.666/93
em conformidade ccrn as disposições legais e pelas condições a seguir pactuadas"

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 presente instrumento tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para a
manutenção de equipamento hospitalares , observadas as especificações e demais
exigências previstas no Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, atender as
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL de União - PI, conforme especificações e
demais exigências previstas neste Contrato e documentos que integram c processo
administrativo, como se aqui estivessem transcritos.

1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por
centO/ do vaio; Inicial atualizado, nos termos do artigo 55, § da Lei Federal n" 8.666'93 e
suas alterações posteriores.

'i.4 .A contratada executará o fornecimento rigorosamente de acordo com os termos
oeste contrato e documentos dele integrantes

cláusula segunda DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO DO OBJETO

4.1 Os serviços deverão ser feitos de acordo com as necessidades do poder municipal
requisilante;

4 2 O prazo do serviço será de até 24 (vinte e quatro} horas a contar do recebimento da
Autorização dos serviços e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo setor
competente, *--1

4.3 A autorização ao fornecimento do matérias será de inteira responsabilidade e iniciativa
do Hospital Municipal dr José da Rocha de União- PMU-PI, através da secretaria
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